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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N ° 3.493 DE 0 2 DE FEVEREIRO DE 2.0 05.
" Que aut oriza abertura de rua em área que espec ifica
e dá out ras providências".

JOS É CARLOS OCTAVIAN/, Prefe ito Municipal de Agudoc;, Estado de São Paulo, no uso
de suas at ribu ições legais, faz saber que ii Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
sequmte leu -

Arti ao l ° . Fica o Poder Executivo Municipal autonzedo ii promover ii abertura de rua ,
no prolonqamento da Rua Celso Morato Leite. passando para uso comum ii seguinte área abaixo
descrita :

Partindo do ponto "A", situado no vértice formada com o PROLONGAMENTO DA RUA
CELSO MORATO LEITE, e o Córrego Água do Alagado. drstante 35,OOm. do eixo da Rodovia
Marechal Rondon sent ido .ntenor-caoner. segue margeand o o PROLONGAMENTO DA RUA
CELSO MQRATO LEITE, paralelo a Rodovia Marechal Rondon, com os rumos : 514° 10'40"E,
medindo respect ivame nte : 27,90m e 724,OOmetros , passando pelo ponto " 12", distante
35,OOmetros do eixo da citada rodovia, margeando o prolongamento da RUA CElSO
MORATO LEITE, indo até o ponto "F", também distante 35,OOmetros do eixo da
mencionada rodovia; segue uma distâ ncia de 71,36 metros em semicírculo , de rala =
268,50 metros até encontra r o ponto "G", confrontando com a RUA CELSO MQRATQ LEITE,
distante 3S,OOmelros do eixo da Avenida Professor Carvalho Pinto, sent ido Rodovia
Marechal Rondon, a cidade de Agudos, confro nta ndo com o prolongamento da RUA CELSO
MORATO LEITE, segue com rumo 515058'46"W a distância de 198,38 metros até o ponto
"H", dista nte também 35,DOm. do eixo do refer ido acesso; segue com o rumo S27° 16'S4"W
a distância de 322, I Smetros confrontando com o PROlONGAMENTO DA RUA CElSO
MORATO LEITE, até o ponto " 1", distante também 35,OOmetroc; do eixo da Avenida
Protesso r Carvalho Pinto; segue com 05 rumos N63003'20"W, N62° 34'13"W, N62030'43''W,
n62° SS'33'W e N63° 26'S6'W , medindo respecuvarrente: 451,32metros, 129,59rnelra<;,
196,78 metros, 131,99rnet ros, 102,79rnetros, passando pelos pontos " 2", "3", "4" , "5",
Indo até ponto "6H

, confrontando neste espaço com a Tabanmos Serrar ias Reunida... Ltda. E'

com a Assooação CíVICa Policia Mirim de Aqudos; segue no ponto com o rumo
N02° S2'46"W, medind o 17,24 metros confrontando com a Rua dos Manacás do Jardim
Santa Angelina ; deüete então a direita e seque com o rumo 562055'33"E, rredmdo 2.1 1,11
metros, mdo até o ponto "M", confro ntando com a GLEBA "C", cenete então a esquerda , e
segue com o rumo N1401 0'40'W , medindo 591,04 metros, indo até O ponto distante 86,02
metros no rumo S84010'04 'W do ponto "8", confronta ndo com a GLEBA "C", também de
propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL; seque confrontando com a prcpnedade de Anete
Assad Ayub, onde o Có rreqo do Alagado é a divisa natu ral, com os rumos> N84° 10'{M"E,
N52°lO'04"E; N82° 30'18"E e N61030'18"E, med indo respectivamente : 110,48 metros.
260,OOmetros, 432,46metrO'i, e 169,70metros, passando pelos pontos "9", " 10", " 11", indo
até o ponto "Ir, distante 27,90 metros ponto inicial, situado à margem do Córrego do
Alagado . to talizando uma área de 868.566,00 m2, iguai s a 35,891 alqueires
pau lis tas .

Artiuo 2° . b la lei Cllt ldl.l cm VIYOl 11d dat a de sua pubncaç áo ou allxdl.;dO, couendo
as despesas por dotação orçamentária própria.

Prefeitura Municip.ctl de Agudos, 02 de fevereiro de 2,005.
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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N ° 3.493 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2.005.
"Que a utoriza abertura de ru a e m á rea que especitiCã
e dâ outras providêndas".

JOSÉ CARLOS OCTA VIANI, Prefeito Municipal de Agudos. Estac10 de São Paulo. no t1<;()

de suas atribuições legais, faz saber Q Uf> a Câ ma ra Municipa l aprovou e ele sanciona e prornufua ii

seguinte leu- -

Artiao 10. Fica o Poder Execut ivo MunICIpal au tonzado a promover a abertura de rua,
no prclonqarrentc da Rua CeI<.<> Morato Le te, passando para U'iO comum ii sec umte área ahillll'o
descrita:

Partindo do ponto "A
N

• situado no vérti ce formada com o PROLONGAMENTO DA RUA
CElSO MORATO LEITE. e o Côrreco Água do Alagado. distante JS,DOm. do eixo da Rodovia
Marechal Rondou sentido tntenor-caprtal, segue margeando o PROLONGAMENTO DA RUA
CELSO MORATO LEITE. paralelo a Rodovia Marechal Rondon, com OS rurros : S14fl lO'40·oE.
medindo respectivamente: 27,90m e 724,OOmetros, passando pelo pon to " 12", r üctante
35,OOmetros do eixo da CItada rodovia, margeando o proonqarrento da RUA CELSO
MORATO LEITE, indo atê o ponto 'T'. também drstante 35,oo metroc;. do eixo d~

mencionada rodovia; segue uma drstáncia de 7 1.36 metros em sermcirculo . de raio 
268,50 metros atê encont rar o ponto "G", confro ntando com a RUA CELSO MORATQ LEITE.
distante 35,OOmelros do eixo da Avenida Professor Carvalho Pinto, sent ido Roc1ovia
Marechal Rondon, a cidade de Agudos. confrontando com o prok)ngamento da RUA CELSO
MORATO LEITE, segue com rumo SI 5° 58'46'W a distância de 198,38 metros atê o ponto
"H", distante também 35,oom. do erxo do refendo acesso: segue com o rumo S27016'Ci4'W
a drstânoa de azz.rsrretros confrontando com O PROLONGAMENTO DA RUA CELSO
MORATO LEITE. até o ponto ~ I". r nvtante também 35.00metrO'> do ebo da l\Ven id~

srcressor Carvalho Pinto ; seque com O'> rumos N63003'20'W, N62034·13"W. N62° 30·43'W .
n62°SS'33"W e N63°26·S6·W . rredmdo resoecnvarrente: 4S1,32met ro<>, 119.1j9rnet u.Y->.
196,78 metros. 131,99metros, 102,79metr05, passando pelos pontos "2". "T . "4". ..~",
indo até ponto "6". confro ntando neste e">DaCO com a Tebapmos Serranas Reunida <; lldtl . ('
com a xssocecão o vce Policia Nmm de AqudO'i; segue no pon to com o rumo
N02° 52'46'W, medindo 17.24 metros confrontando com a Rua dos Manacá<; do Jardim
Santa Angeli na; oenete então a direita e seçue com o rumo S620SS'33"E, medmdo 7, 1, 1t
metros, indo atê o ponto " M", confrontando com a Q.EBA "C'". detlete então a esquerda. e
segue com o rumo N14olO'40'W, rnedmdo 591.01 metros. indo atê o ponto distante 86.02
metros no rumo S84010'04'W do ponto " 8", confrontando com a GLEBA "C, também de
propnedaõe da PREFEITURA MUNICIPAL; seque confrontando com a propriedade de An{'l~

Assad Ayub. onde o Córreqo do Alagado é a drvrsa natural, com os rumos .- N84° 1O'Q4 "L
N52°10'Q4"E; N82030' I S''E e N6103Q'l B''E, medindo respectivamente: 110.48 met ros.
26D.OOmetros, 432,46metrO"i. e 169.70metros, passando pe(OS pontos ~9", " 10", " 11", melo
ate o ponto " I r , distante 27,90 metros pon to iniciai. Situado à mar gem do Córreqo do
Alagado, totalizando uma área de 668.566,00 m2, iguals a 35,891 alquei res
paulistas.

Artigo 2°. b lcl lel (' 1111 <11.1 cm vlt}Ol lld ~ I,' td de ~lld put>lK.a~dO 0 11 .1!l1l<iI...iU. con cndo
as despesas por dotação orçament ána própria.

Prefeitura Municipal de Agud05, 02 de fevereiro de 2.005 .
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